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E m  2 0 1 9 ,  a p ó s  a  r e a l i z a -

ç ã o  d o  I I  F ó r u m  d e  P r o g r a m a s 

d e  S o c i o e c o n o m i a  n o  L i c e n -

c i a m e n t o  A m b i e n t a l  F e d e r a l , 

a  D i r e t o r i a  d e  L i c e n c i a m e n t o 

A m b i e n t a l  ( D i l i c )  d o  I n s t i t u t o 

B r a s i l e i r o  d o  M e i o  A m b i e n -

t e  e  d o s  R e c u r s o s  N a t u r a i s 

R e n o v á v e i s  ( I b a m a )  l a n ç o u 

o  G u i a  p a r a  E l a b o r a ç ã o  d e 

P r o g r a m a s  d e  E d u c a ç ã o  A m -

b i e n t a l  n o  L i -

c e n c i a m e n -

t o  A m b i e n t a l . 

A g o r a  e m  2 0 2 3 , 

e s t e  d o c u m e n -

t o  f o i  r e v i s a d o 

e  r e e d i t a d o .   

 Esta revisão teve 

o  i n t u i t o  d e  m e -

l h o r a r  a  c l a r e z a 

d o  d o c u m e n t o ,  s e m  m u d a r 

a s  d i r e t r i z e s  d e f i n i d a s  p e l o 

i n t e n s o  t r a b a l h o  r e a l i z a d o 

d e  2 0 1 7  a t é  2 0 1 9  p e l o  G r u p o 

d e  T r a b a l h o  ( G T )  d o  P r o g r a -

m a  d e  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l 

( P E A ) ,  i n s t i t u í d o  p e l a  D i l i c , 

p o r  m e i o  d a  P o r t a r i a  n º  2 ,  d e 

3 0 / 1 / 2 0 1 7 .  

   O  G T  t e v e  r e p r e s e n t a ç ã o  d e 

m e m b r o s  d a s  c o o r d e n a ç õ e s , 

s e r v i ç o s  e  d i v i s õ e s  d e  á r e a  d a 

D i l i c  e  d o s  n ú c l e o s  d e  l i c e n -

Introdução

c i a m e n t o  d o  I b a m a  n o s  e s t a -

d o s .  To d o s  o s  s e r v i d o r e s  q u e 

c o m p u s e r a m  o  G T  s ã o  e x p e -

r i e n t e s  e m  a n á l i s e s  t é c n i c a s 

d o s  i m p a c t o s  e  d a s  m e d i d a s 

d e  m i t i g a ç ã o  o u  c o m p e n s a -

ç ã o  d o  m e i o  s o c i o e c o n ô m i c o 

n o s  p r o j e t o s  l i c e n c i a d o s  a m -

b i e n t a l m e n t e  p e l o  I b a m a .   

   O   L i c e n c i a m e n t o   A m b i e n t a l 

F e d e r a l   ( L A F )  r e c e b e ,   a n u a l -

m e n t e   p r o j e t o s  d e 

m a i s  d e  7 0  t i p o -

l o g i a s  d i s t i n t a s . 

E s s e s  p r o c e s s o s 

p o d e m  s e r  s e p a -

r a d o s  e n t r e  o s  d e 

i n c i d ê n c i a  p o n -

t u a l ,  c o m o  u s i -

n a s  t e r m e l é t r i c a s 

e  p o r t o s ,  e  l i n e -

a r,  c o m o  l i n h a s  d e  t r a n s m i s -

s ã o  d e  e n e r g i a  e  r o d o v i a s .  E m 

q u a s e  t o d o s  o s  p r o c e s s o s  d e 

l i c e n c i a m e n t o  d e  q u a i s q u e r 

t i p o l o g i a s ,  o  P E A  e s t a r á  p r e -

s e n t e .   

   O  e s c o p o  d o  P E A  é  d e f i n i d o 

a  p a r t i r  d o s  e s t u d o s  a m b i e n -

t a i s  e  d o  d i a g n ó s t i c o  s o c i o a m -

b i e n t a l  p a r t i c i p a t i v o  ( D S A P ) .   

   J u n t o  c o m  a s  c o m u n i d a d e s , 

o s  p r o p o n e n t e s  d o s  e m p r e e n -

d i m e n t o s  d e f i n i r ã o  a s  a ç õ e s , 
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c a s o  a  c a s o ,  p a r a  c a d a  f a s e 

d o  l i c e n c i a m e n t o .  U m a  d a s 

f u n ç õ e s  d a  p a r t i c i p a ç ã o  é 

t o r n a r  a  a ç ã o  a t r a t i v a  e  d e 

e f e i t o  t r a n s f o r m a d o r  e f e t i v o 

n o  c o t i d i a n o  d o s  s u j e i t o s  d a s 

a ç õ e s  e d u c a t i v a s .  E s s e s  p r o -

j e t o s  e  l i n h a s  d e  a ç ã o  p a r -

t e m  d o s  p r ó p r i o s  a t i n g i d o s , 

n ã o  l h e s  s e n d o  i m p o s t a s  a t i -

v i d a d e s  q u e  n ã o  s e  r e l a c i o -

n e m  à s  s u a s  r e a l i d a d e s  e  i n -

t e r e s s e s .  

   O  c o n t e ú d o  d e s t a  p u b l i c a -

ç ã o  f o i  p a u t a d o  n a s  n o r m a s 

v i g e n t e s  s o b r e  P E A  e  L A F, 

s e n d o  a s  p r i n c i p a i s :  a  C o n s -

t i t u i ç ã o  F e d e r a l  d e  1 9 8 8 ;  a 

L e i  n º  6 . 9 3 8  d e  3 1 / 8 / 1 9 8 1 

( P o l í t i c a  N a c i o n a l  d o  M e i o 

A m b i e n t e ) ;  a  L e i  n º  9 . 7 9 5  d e 

2 / 4 / 1 9 9 9  ( P o l í t i c a  N a c i o n a l 

d e  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l ) ;  o 

D e c r e t o  n º  9 9 . 2 7 4 / 9 0 ;  o  D e -

c r e t o  n º  4 . 2 8 1 / 0 2 ;  a  R e s o l u -

ç ã o  C o n a m a  n º  0 0 9 / 8 7 ;  a  R e -

s o l u ç ã o  C o n a m a  n º  2 3 7 / 9 7 

e  a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º 

0 2 / 2 0 1 2 .

C o m  e s t e  G u i a , 

a  D i l i c  o f e r e c e  

o r i e n t a ç õ e s   t é c n i -

c a s  p a r a  f o r t a l e c e r 

e  q u a l i f i c a r  o s  p r o -

c e s s o s  e d u c a t i v o s 

n a  G e s t ã o  A m b i e n -

t a l  P ú b l i c a  ( G A P ) , 

a u x i l i a n d o  o s  s e r -

v i d o r e s  i n c u m b i d o s 

d a  a n á l i s e  d e  i m p a c t o s  d o 

m e i o  s o c i o e c o n ô m i c o  e  o s 

p r o f i s s i o n a i s  q u e  e l a b o r a m 

e / o u  i m p l e m e n t a m  P E A s  p o r 

p a r t e  d o s  p r o p o n e n t e s  d o s 

e m p r e e n d i m e n t o s .

O  G u i a  a b o r d a  a p e n a s  o s 

P E A s  d i r e c i o n a d o s  à s  c o m u n i -

d a d e s  i m p a c t a d a s  p e l o s  p r o -

j e t o s  l i c e n c i a d o s  p e l o  I b a m a , 

n ã o  s e  a p l i c a n d o  a o s  P r o g r a -

m a s  d e  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l 

p a r a  T r a b a l h a d o r e s  ( P E AT ) .
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   O  p r i m e i r o  p a s s o  p a r a  p a -

d r o n i z a r  o s  P E A s  é  u n i f o r m i z a r 

o s  t e r m o s  e  c o n c e i t o s .

1 .     E d u c a ç ã o  a m b i e n t a l :  p r o -

c e s s o  e d u c a t i v o  v o l t a d o 

p a r a  a  p r e v e n ç ã o ,  m i t i g a -

ç ã o  e / o u  c o m p e n s a ç ã o 

d o s  i m p a c t o s  i n c i d e n t e s 

s o b r e  o s  g r u p o s ,  o s  i n d i v í -

d u o s  o u  o s  s e g m e n t o s  s o -

c i a i s  a f e t a d o s ,  d i r e t a  o u 

i n d i r e t a m e n t e ,  p o r  e m p r e -

e n d i m e n t o s ,  p r o m o v e n d o 

a  o r g a n i z a ç ã o  e  a  p a r t i -

c i p a ç ã o  q u a l i f i c a d a  n o s 

p r o c e s s o s  d e c i s ó r i o s  s o b r e 

a t i v i d a d e s  q u e  a f e t a m  a 

q u a l i d a d e  d e  v i d a ,  a  g e s -

t ã o  t e r r i t o r i a l  e  o  m e i o  a m -

b i e n t e .

2 .   V u l n e r a b i l i d a d e  s o c i o a m -
b i e n t a l :  c o n d i ç ã o  d e  d e s -

t i t u i ç ã o  d e  d i r e i t o s  e x p e r i -

m e n t a d a  p o r  d e t e r m i n a d a s 

p o p u l a ç õ e s ,  q u e  a s  p r e d i s -

p õ e  a  e f e i t o s  d e  i m p a c t o s 

n e g a t i v o s  a d v i n d o s  d e  e m -

p r e e n d i m e n t o s  i n s t a l a d o s 

o u  e m  o p e r a ç ã o  e m  d e t e r -

m i n a d a  á r e a .  P o r  d i r e i t o s , 

e n t e n d e - s e  p o r  e x e m p l o :  o 

a c e s s o  a  b e n s  a m b i e n t a i s , 

s e r v i ç o s  p ú b l i c o s  e  i n f r a e s -

t r u t u r a .  A  v u l n e r a b i l i d a d e 

Dos termos e conceitos

p o d e  s e r  e n t e n d i d a  c o m o 

m a i o r  g r a u  d e  d e p e n d ê n -

c i a  d i r e t a  d o s  r e c u r s o s 

n a t u r a i s  e  r e d u z i d o  p o d e r 

d e  i n t e r v e n ç ã o  n a  g e s t ã o 

a m b i e n t a l  p ú b l i c a .

3 .  D i a g n ó s t i c o  S o c i o a m b i e n -
t a l  P a r t i c i p a t i v o  ( D S A P ) : 
r e s u l t a d o  s i s t e m a t i z a d o  d a 

a p l i c a ç ã o  d e  m e t o d o l o g i a 

p r e d e f i n i d a ,  c o m  o b r i g a -

t o r i e d a d e  d a  p a r t i c i p a -

ç ã o  d i r e t a  d o s  i n d i v í d u o s 

o u  g r u p o s  s o c i a i s  s o b r e  o s 

q u a i s  i n c i d e m  o u  i n c i d i r ã o 

i m p a c t o s  a m b i e n t a i s  d e -

c o r r e n t e s  d a  i m p l a n t a ç ã o 

o u  o p e r a ç ã o  d e  e m p r e e n -

d i m e n t o s .

4 .  P r o g r a m a  d e  E d u c a ç ã o 
A m b i e n t a l  ( P E A ) :  é  c o n s -

t i t u í d o  d e  l i n h a s  d e  a ç ã o , 

d e f i n i d a s  p o r  D S A P,  d a s 

q u a i s  p a r t e m  u m  o u  m a i s 

p r o j e t o s  e x e c u t i v o s .  O s 

p r o c e s s o s  e d u c a t i v o s  s ã o 

v o l t a d o s  p a r a  a  q u a l i f i c a -

ç ã o  d a  p a r t i c i p a ç ã o  d o s 

a t i n g i d o s  p e l o s  p r o j e t o s  l i -

c e n c i a d o s  p a r a  p r o m o v e r 

a  g e s t ã o  a m b i e n t a l  c o m -

p a r t i l h a d a  e  a  s u p e r a ç ã o 

d e  c o n f l i t o s  s o c i o a m b i e n -

t a i s .
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5 .  L i n h a  d e  a ç ã o :  e i x o  t e m á -

t i c o  q u e  c o m p õ e  o  P E A 

r e l a c i o n a d o  a  i m p a c t o 

c a u s a d o  p e l a  i n s t a l a ç ã o 

o u  o p e r a ç ã o  d e  e m p r e -

e n d i m e n t o .

6 .  P r o j e t o  d e  E d u c a ç ã o  A m -
b i e n t a l :  é  o  p l a n e j a m e n -

t o  e x e c u t i v o  d a s  a ç õ e s 

e d u c a t i v a s . D e v e  e s t a r 

r e l a c i o n a d o  a  u m a  l i n h a 

d e  a ç ã o .  A  e l a b o r a ç ã o 

d e s s e s  p r o j e t o s  t e m  c o m o 

b a s e  a s p e c t o s  i d e n t i f i c a -

d o s  n o  D S A P  e  s u a  e x e -

c u ç ã o  é  d e  r e s p o n s a b i -

l i d a d e  d a  e m p r e s a  q u e 

s o l i c i t o u  o  l i c e n c i a m e n t o .

7 .  S u j e i t o s  p r i o r i t á r i o s  d a 
a ç ã o  e d u c a t i v a :  c o n s i -

d e r a n d o  a s  a s s i m e t r i a s 

e c o n ô m i c a s ,  s o c i a i s , 

c o g n i t i v a s  e  o r g a n i z a -

t i v a s  e n t r e  o s  d i f e r e n -

t e s  g r u p o s  a f e t a d o s 

p o r  e m p r e e n d i m e n t o s 

e m  p r o c e s s o  d e  l i c e n -

c i a m e n t o  a m b i e n t a l , 

o s  s u j e i t o s  p r i o r i t á r i o s 

d a  a ç ã o  e d u c a t i v a 

s ã o  o s  g r u p o s  m a i s  v u l -

n e r á v e i s  d o  p o n t o  d e 

v i s t a  s o c i o a m b i e n t a l .
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1 .  O  P E A  i n s t i t u í d o  e m  p r o c e s -

s o  d e  L i c e n c i a m e n t o  A m -

b i e n t a l  F e d e r a l  ( L A F )  d e v e 

s e r  p a r t i c i p a t i v o ,  t r a n s v e r -

s a l ,  t r a n s f o r m a d o r  e  e m a n -

c i p a t ó r i o ,  v i s a n d o  à  s u p e -

r a ç ã o  d e  p r o b l e m a s  e  o u 

c o n f l i t o s  s o c i o a m b i e n t a i s 

e / o u  d e s e n v o l v e n d o  p o -

t e n c i a l i d a d e s  d e c o r r e n t e s 

d a  a p r o p r i a ç ã o  e  u s o  d o s 

r e c u r s o s  a m b i e n t a i s .

2 .  O s  c o n f l i t o s  e / o u  i n t e r e s -

s e s  c o m u n s  d e c o r r e n t e s 

d a  i m p l a n t a ç ã o  d e  e m p r e -

e n d i m e n t o s  q u e  i m p a c t a m 

o  m e i o  a m b i e n t e  e  o s  g r u -

Diretrizes

p o s  q u e  h a b i t a m  o s  t e r r i t ó -

r i o s  o n d e  s ã o  i m p l a n t a d o s 

d e v e m  s e r  c e n t r a i s  n a  p r o -

p o s t a  a  s e r  a p r e s e n t a d a .

3 .  O s  P E A s  d e v e m  s e r  d i r e -

c i o n a d o s  p a r a  a  e d u c a -

ç ã o  n ã o  f o r m a l ,  f o r a  d o 

s i s t e m a  e d u c a c i o n a l  b r a -

s i l e i r o .  C a s o s  e x c e p c i o n a i s 

d e v i d a m e n t e  j u s t i f i c a d o s 

p o d e r ã o  s e r  s u b m e t i d o s  à 

a v a l i a ç ã o  d o  I b a m a  e  s u a 

e x e c u ç ã o  d e p e n d e r á  d a 

a p r o v a ç ã o  d o  Ó r g ã o .

4 .  O s  P E A s  d e v e m  s e r  d e s t i -

n a d o s  a o s  s u j e i t o s  p r i o r i -

t á r i o s  d a  a ç ã o  e d u c a t i v a , 
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c o n t r i b u i n d o  p a r a  a  p r e -

v e n ç ã o ,  m i t i g a ç ã o  e / o u 

c o m p e n s a ç ã o  d o s  i m p a c -

t o s ,  c o n s t r u ç ã o  d a  a u t o -

n o m i a  e  e m p o d e r a m e n t o 

d o s  g r u p o s ,  p a r a  a  q u a l i -

f i c a ç ã o  d e  s u a  p a r t i c i p a -

ç ã o  n o  p r o c e s s o  d e  l i c e n -

c i a m e n t o  e  n a  G A P.

5 .  O s  P E A s  d e v e m  e s t a r  i n t e r -

- r e l a c i o n a d o s  c o m  o s  d e -

m a i s  p r o g r a m a s  a m b i e n -

t a i s  d o  P l a n o  d e  G e s t ã o 

A m b i e n t a l  ( P G A ) ,  i n c l u i n -

d o  o s  p r o g r a m a s  p a r a  m i -

t i g a ç ã o / c o m p e n s a ç ã o  d e 

i m p a c t o s  d o s  m e i o s  b i ó t i -

c o  e  f í s i c o .

6 .  O s  r e s u l t a d o s  d o s  P E A s  d e -

v e m  s e r  u s a d o s  p a r a  a d e -

q u a ç õ e s  d a s  a ç õ e s  p l a n e -

j a d a s  n ã o  s ó  n a  e d u c a ç ã o 

a m b i e n t a l ,  m a s  t a m b é m 

e m  q u a l q u e r  p r o g r a m a .

7 .  O s  P E A s  d e v e m  s e r  a v a l i a -

d o s  p e r i o d i c a m e n t e .  O  s i s -

t e m a  d e  a v a l i a ç ã o  d e v e 

f u n d a m e n t a r - s e  e m  m e t a s 

e  i n d i c a d o r e s  p r o p o s t o s 

n a  e t a p a  d e  e l a b o r a ç ã o 

d o  p r o g r a m a .  A  a v a l i a ç ã o 

p e r m a n e n t e  e  c o n t í n u a 

d o s  P E A s  é  p r e m i s s a  p a r a 

a  e m i s s ã o  o u  r e n o v a ç ã o 

d a  L i c e n ç a  d e  O p e r a ç ã o .

8 .  O s  r e s u l t a d o s  d o s  P E A s 

d e v e m  s e r  a v a l i a d o s 

p e l o  I b a m a  p o r  m e i o 

d e  r e l a t ó r i o s  e  v i s t o r i a s , 

p o d e n d o  e s t e  I n s t i t u t o , 

a  q u a l q u e r  t e m p o ,  d e -

t e r m i n a r  a d e q u a ç õ e s .

9 .  O  D S A P  d e v e  s e r  e s t r u -

t u r a d o  p o r  m e i o  d e  f e r -

r a m e n t a s  p e d a g ó g i c a s 

c a p a z e s  d e  a u x i l i a r  o s 

g r u p o s  a t i n g i d o s  p e -

l o s  p r o j e t o s  l i c e n c i a -

d o s ,  c o n f o r m e  s e u  g r a u 

d e  v u l n e r a b i l i d a d e  e 

p a r t i c u l a r i d a d e s  c u l t u -

r a i s .  N o  d i a g n ó s t i c o  s e -

r ã o  d e f i n i d o s  o s  p r i n c i -

p a i s  p o n t o s  d e  a t e n ç ã o 

t a n t o  d a  c o n v i v ê n c i a  e 

a d a p t a ç ã o  a o  t e r r i t ó r i o 

s o b  a  i n f l u ê n c i a  d o  e m -

p r e e n d i m e n t o  q u a n t o 

d a  u t i l i z a ç ã o  c o n s c i e n -

t e  d o s  r e c u r s o s  n a t u -

r a i s  d i s p o n í v e i s .  O  D S A P 

d e v e  s e r  c a p a z  d e  i d e n -

t i f i c a r  e  c a r a c t e r i z a r :

a .  S u j e i t o s  p r i o r i t á r i o s  p a r a 

p a r t i c i p a ç ã o  n o  P E A ;

b .  C o n f l i t o s  a m b i e n t a i s  d i -

r e t a  o u  i n d i r e t a m e n t e 

r e l a c i o n a d o s  a  i m p a c t o s 

d a  i m p l a n t a ç ã o  o u  o p e -
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r a ç ã o  d o  e m p r e e n d i m e n -

t o ;

c .  C o n f l i t o s  a m b i e n t a i s  r e -

g i o n a i s  q u e  n ã o  g u a r d e m 

r e l a ç ã o  c o m  o  e m p r e e n -

d i m e n t o ;

d .  P o t e n c i a l i d a d e s  s o c i o -

a m b i e n t a i s  r e g i o n a i s ;

e .  A ç õ e s  o u  p r o j e t o s  d e 

e d u c a ç ã o  a m b i e n t a l  n ã o 

f o r m a l  e m  a n d a m e n t o  n a 

á r e a  d e  i n f l u ê n c i a  d o  e m -

p r e e n d i m e n t o ;

f .  P o t e n c i a i s  p a r c e i r o s  p a r a 

o  d e s e n v o l v i m e n t o  d o 

P E A .

1 0 .  O  D S A P  d e v e  c o n s i d e -

r a r  m a n i f e s t a ç õ e s  e  d e -

m a n d a s  a p r e s e n t a d a s 

e m  s i t u a ç õ e s  d e  p a r t i c i -

p a ç ã o  p ú b l i c a  p r o p i c i a -

d a s  p o r  q u a i s q u e r  a ç õ e s 

e  p r o g r a m a s  n o  â m b i t o 

d o  l i c e n c i a m e n t o  a m -

b i e n t a l .  O  I b a m a  p o d e 

s o l i c i t a r  q u e  d e m a n d a s 

i d e n t i f i c a d a s  e m  v i s t o -

r i a s  e  r e u n i õ e s  s e j a m  i n -

c l u í d a s  n o s  p r o j e t o s .
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Linhas de ação

 U m a  v e z  f i n a l i z a d o  o  D S A P, 

d e v e - s e  e s c o l h e r  u m a  o u  m a i s 

l i n h a s  d e  a ç ã o ,  d a s  q u a i s  p a r -

t i r ã o  o s  p r o j e t o s  e x e c u t i v o s 

q u e  d a r ã o  c o r p o  a o  P E A .  D e 

a c o r d o  c o m  a  I N  n º  2 / 2 0 1 2  d o 

I b a m a ,  a s  l i n h a s  d e  a ç ã o  p o -

d e m  s e r  a s  s e g u i n t e s :

1 .  L i n h a  d e  A ç ã o  A :  i n s t r u -

m e n t a l i z a r  e  p o t e n c i a l i z a r  a 

o r g a n i z a ç ã o  d o s  p ú b l i c o s  p r i o -

r i t á r i o s  i d e n t i f i c a d o s  p a r a  p a r -

t i c i p a ç ã o  e  f o r t a l e c i m e n t o  d o 

c o n t r o l e  d a  g e s t ã o  a m b i e n t a l 

p ú b l i c a  e  d o s  e s p a ç o s  d e  p a r -

t i c i p a ç ã o .  C a p a c i t a r  o s  s u j e i -

t o s  d a  a ç ã o  e d u c a t i v a  p a r a 

a t u a r  n o s  e s p a ç o s  d e  d i s c u s -

s ã o ,  e l a b o r a ç ã o  e / o u  r e v i s ã o 

d e  a c o r d o s  e  d e  i n s t r u m e n t o s 

p a r a  a  g e s t ã o  t e r r i t o r i a l ,  c o m o 

o  P l a n o  D i r e t o r  d e  O r d e n a m e n -

t o  Te r r i t o r i a l  e  o  Z o n e a m e n -

t o  E c o n ô m i c o  E c o l ó g i c o .

E s s a  l i n h a  d e  a ç ã o  p o d e 

s e r  c o n s t i t u í d a  p o r  m a i s  d e 

u m  p r o j e t o ,  c o n s i d e r a n d o  a 

h e t e r o g e n e i d a d e  d o  p ú b l i -

c o  a t i n g i d o .

2 .  L i n h a  d e  A ç ã o  B :  p r o j e t o s 

i d e n t i f i c a d o s 

n o s  D S A P s  d o s 

g r u p o s  a t i n g i -

d o s  p e l o  e m -

p r e e n d i m e n t o 

l i c e n c i a d o .

O s  p r o j e -

t o s  p r o p o s t o s 

p e l o  e m p r e -

e n d e d o r,  c o m 

b a s e  n o s  r e -

s u l t a d o s  d o 

D S A P,  s e r ã o  a v a l i a d o s  p e l o 

I b a m a  q u a n t o  à  s u a  p e r t i -

n ê n c i a .

E s s a  l i n h a  d e  a ç ã o  t a m b é m 

p o d e  s e r  c o n s t i t u í d a  p o r 

m a i s  d e  u m  p r o j e t o ,  c o n s i -

d e r a n d o  a  h e t e r o g e n e i d a -

d e  d o  p ú b l i c o  a t i n g i d o  p e l o 

e m p r e e n d i m e n t o  l i c e n c i a d o 

e  s e u s  r e s p e c t i v o s  D S A P s .

A  s u f i c i ê n c i a  e  a  a d e q u a -

ç ã o  d o s  p r o j e t o s  s e r ã o  a v a -

l i a d o s  d o  I b a m a . 
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A  e q u i p e  t é c n i c a  d o  I b a m a 

d e v e  s o l i c i t a r  n o  Te r m o  d e 

R e f e r ê n c i a  ( T R )  p a r a  e l a b o -

r a ç ã o  d o s  e s t u d o s  d e  i m p a c -

t o  o u  d e  r e g u l a r i z a ç ã o  a m -

b i e n t a l ,  n o  m í n i m o :

a .  p r o c e d i m e n t o s  e  a ç õ e s 

d o  P E A  a  s e r e m  e x e c u t a -

d o s  d u r a n t e  t o d a s  a s  f a -

s e s  d o  l i c e n c i a m e n t o  a m -

b i e n t a l ; 

b .  e s c a l a  d e  v u l n e r a b i l i d a -

d e  s o c i o a m b i e n t a l  d a s 

p e s s o a s  a f e t a d a s  d i r e t a 

e  i n d i r e t a m e n t e  p e l o  e m -

p r e e n d i m e n t o .  E s s a  a f e r i -

ç ã o  d e v e  p a r t i r  d e  d a d o s 

p r i m á r i o s  e  s e c u n d á r i o s 

p a r a  d e f i n i r  o s  s u j e i t o s /

g r u p o s  p r i o r i t á r i o s  d a 

a ç ã o  e d u c a t i v a ; 

c .  p r o p o s t a  m e t o d o l ó g i c a 

p a r a  D S A P,  a  s e r  a p r o v a -

d a  p e l o  I b a m a  a n t e s  d e 

s e r  e x e c u t a d a .

O  e m p r e e n d e d o r  d e v e  a p r e -

s e n t a r  n o  E s t u d o  d e  I m p a c t o 

A m b i e n t a l  ( E I A )  o u  e q u i v a -

l e n t e ,  n o  m í n i m o : 

a .  e s c a l a  d e  v u l n e r a b i l i d a -

d e  d o s  g r u p o s  i m p a c t a -

Orientações e procedimentos

d o s  p e l o  e m p r e e n d i m e n t o ;

b .  i d e n t i f i c a ç ã o  d o s  g r u p o s 

p r i o r i t á r i o s  d a  a ç ã o  e d u -

c a t i v a ; 

c .  p r o p o s t a  m e t o d o l ó g i c a 

p a r a  o  D S A P.

P r o c e d i m e n t o s  p a r a  p l a n e -

j a m e n t o ,  e l a b o r a ç ã o ,  e x e c u -

ç ã o  e  a v a l i a ç ã o  d o  P E A :

a .  o s  r e s u l t a d o s  d o  D S A P  d e -

v e r ã o  c o n s t a r  n o  P l a n o  d e 

G e s t ã o  A m b i e n t a l  ( P G A ) 

p a r a  a n á l i s e  t é c n i c a  d o 

I b a m a  c o m  v i s t a s  à  o b t e n -

ç ã o  d a  L i c e n ç a  d e  I n s t a l a -

ç ã o  ( L I ) ; 

b .  o  P E A  d e v e r á  s e  i n i c i a d o 

a s s i m  q u e  f o r  a p r o v a d o 

p e l o  I b a m a ; 

c .  o  s i s t e m a  d e  m o n i t o r a e n t o 

e  a v a l i a ç ã o  d o  P E A  d e v e 

p o s s i b i l i t a r  o  a c o m p a n h a -

m e n t o  s i s t e m á t i c o  e  c o n -

t i n u a d o  d a s  a t i v i d a d e s  e 

d o s  r e s u l t a d o s .  E s t e s  s e r ã o 

a p r e s e n t a d o s  a o  I b a m a 

p o r  m e i o  d e  r e l a t ó r i o s  d e 

m o n i t o r a m e n t o .  O  I b a m a 

t a m b é m  a v a l i a r á  o  p r o g r a -

m a  e m  v i s t o r i a s  t é c n i c a s .
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N a  f a s e  d e  r e q u e r i m e n t o  d e 

L i c e n ç a  d e  O p e r a ç ã o  ( L O ) o 

e m p r e e n d e d o r  d e v e  a p r e s n -

t a r :

a .   r e s u l t a d o s  d o  P E A  d e s d e 

o  s e u  i n í c i o . 

b .  p l a n e j a m e n t o  p a r a  c o n -

t i n u i d a d e  d o  p r o g r a m a 

c o m  r e a d e q u a ç ã o  d a s 

a ç õ e s  e m  q u e  c o u b e r e m 

a p r i m o r a m e n t o s  e  p r o -

p o s i ç ã o  d e  n o v a s  a ç õ e s , 

c o n s i d e r a n d o  a  o c o r r ê n -

c i a  d e  i m p a c t o s  p r e v i s t o s 

p a r a  a  e t a p a  d e  o p e r a -

ç ã o . 

 O  I b a m a  p o d e ,  a  q u a l q u e r 

t e m p o ,  s o l i c i t a r  c o m p l e -

m e n t a ç ã o  o u  n o v o  D S A P.

Q u a n t o  a o s  e m p r e e n d i m e n -

t o s  e m  p r o c e s s o  d e  r e g u l a -

r i z a ç ã o ,  n o  q u e  c o u b e r,  o s 

p r o c e d i m e n t o s  p a r a  e l a b o -

r a ç ã o ,  i m p l e m e n t a ç ã o ,  e x e -

c u ç ã o  e  a v a l i a ç ã o  d o s  P E A s 

d e v e m  s e g u i r  a s  o r i e n t a ç õ e s 

e s t a b e l e c i d a s  n e s t e  d o c u -

m e n t o  p a r a  e m p r e e n d i m e n -

t o s  r e q u i s i t a n t e s   d e  L I .
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  O s  p r o c e s s o s  d e  l i c e n c i a m e n t o  a m b i e n t a l  e m  a n d a m e n t o 

p o d e m  s e r  r e a d e q u a d o s ,  t a n t o  p o r  i n i c i a t i v a  d o  e m p r e e n d e -

d o r  c o m o  à  p e d i d o  d o  I b a m a ,  p a r a  a t e n d e r  a o  e s t a b e l e c i d o 

n e s t e  G u i a .

  

Disposições finais
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b o r a ç ã o  e  i m p l e m e n t a ç ã o  d e  P r o g r a m a s d e  E d u c a ç ã o  A m b i e n -

t a l  n o  l i c e n c i a m e n t o  d e  a t i v i d a d e s  d e  p r o d u ç ã o  e  e s c o a m e n t o 

d e  p e t r ó l e o  e  g á s  n a t u r a l .  B r a s í l i a ,  2 0 0 5 .

I B A M A .  N o t a  T é c n i c a  n º  0 0 1 / 2 0 1 0 / I B A M A / D I L I C / C G P E G .  R i o  d e 

J a n e i r o ,  2 0 1 0 .

L O U R E I R O ,  C . F. B .  E d u c a ç ã o  a m b i e n t a l  n o  l i c e n c i a m e n t o :  a s p e c -

t o s  l e g a i s  e  t e ó r i c o - m e t o d o l ó g i c o s .  I n :  L O U R E I R O ,  C . F. B  ( O r g ) . 

E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l  n o  c o n t e x t o  d e  m e d i d a s  m i t i g a d o r a s  e 
c o m p e n s a t ó r i a s  d e  i m p a c t o s  a m b i e n t a i s :  a  p e r s p e c t i v a  d o  l i -
c e n c i a m e n t o .  S a l v a d o r :  I M A ,  2 0 0 9  -  ( S é r i e  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l 

v .  5 ) . 

Q U I N TA S ,  J . S .  E d u c a ç ã o  n o  p r o c e s s o  d e  g e s t ã o  a m b i e n t a l  p ú -

b l i c a :  a  c o n s t r u ç ã o  d o  a t o  p e d a g ó g i c o .  I n : L O U R E I R O ,  C . F. B , 

L AY R A R G U E S ,  P.  P. ;  C A S T R O ,  R . S .  ( O r g . ) .  R e p e n s a r  a  e d u c a ç ã o 
a m b i e n t a l :  u m  o l h a r  c r í t i c o .  S ã o  P a u l o :  C o r t e z ,  2 0 0 9 .

Q U I N TA S ,  J . S .  E d u c a ç ã o  n o  p r o c e s s o  d e  g e s t ã o  a m b i e n t a l :  U m a 
p r o p o s t a  d e  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l  T r a n s f o r m a d o r a  e  E m a n c i p a -
t ó r i a .  2 0 0 4 .

Q U I N TA S ,  J . S  G O M E S ,  P. ;  U E M A ,  E .  P e n s a n d o  e  p r a t i c a n d o  a  E d u -
c a ç ã o  A m b i e n t a l  n o  p r o c e s s o  d e  g e s t ã o  a m b i e n t a l :  u m a  c o n -

c e p ç ã o  p e d a g ó g i c a  e  m e t o d o l ó g i c a  p a r a  a  p r á t i c a  d a  e d u -

c a ç ã o  a m b i e n t a l  n o  l i c e n c i a m e n t o .  B r a s í l i a :  I b a m a ,  2 0 0 5  ( S é r i e 

E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l ,  9 ) .

U N E S C O .  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l .  A s  G r a n d e s  O r i e n t a ç õ e s  d a  C o n -

f e r ê n c i a  d e  T b i l i s i .  B r a s í l i a :  U n e s c o :  I b a m a , 1 9 9 7 .
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Anexos

 A  d i v u l g a ç ã o  d o s  P r o g r a m a s  d e  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l  e  d e  t u d o 

q u e  s e  i n c l u a  e n t r e  a s  m e d i d a s  a m b i e n t a i s  r e s u l t a n t e s  d e  p r o -

g r a m a s  o u  c o n d i c i o n a n t e s  e s t a b e l e c i d a s  n o  l i c e n c i a m e n t o  d e v e 

s e r  f e i t a  d e  a c o r d o  c o m  o  i t e m  5 . 3  d a  I n s t r u ç ã o  N o r m a t i v a  n º 

2 / 2 0 1 2 .

 A  r e f e r ê n c i a  a o  L A F  d e v e  e s t a r  c l a r a  e  a c o m p a n h a d o  d o  l o g o -

t i p o  d o  I b a m a ,  q u e  i n f o r m a n d o  q u e  a  a ç ã o  é  r e s u l t a d o  d e  e x i -

g ê n c i a  l e g a l  d o  l i c e n c i a m e n t o  c o n d u z i d o  p e l a  D i l i c / I b a m a .

S ã o  e x e m p l o s  d o  q u e  d e v e  s e r  i d e n t i f i c a d o :  m a t e r i a i s  i m p r e s -

s o s  e  a u d i o v i s u a i s ;  m a t e r i a i s  e l a b o r a d o s  e  d i s t r i b u í d o s  n a s  a t i -

v i d a d e s  d e  l i c e n c i a m e n t o ,  t a i s  c o m o  b o n é s ;  c a m i s e t a s ;  b e n s 

i m ó v e i s ; c a r t i l h a s  d e  c u r s o s  e  o u t r a s  a t i v i d a d e s  d e  c a p a c i t a ç ã o ; 

o b r a s  d e  i n t e r v e n ç ã o  d e  m a n u t e n ç ã o ;  r e f o r m a  e / o u  a d e q u a ç ã o 

e m  b e n s  m ó v e i s  e  i m ó v e i s ;  e v e n t o s .

 S e g u e  m o d e l o  d e  t e x t o :

“ A  r e a l i z a ç ã o  d o  ( n o m e  d o  p r o j e t o / p r o g r a m a )  é  u m a  m e d i d a 
d e   ( i n d e n i z a ç ã o ,  p r e v e n ç ã o ,  m i t i g a ç ã o  e / o u  c o m p e n s a ç ã o ) 

e x i g i d a  p e l o  l i c e n c i a m e n t o  a m b i e n t a l  f e d e r a l  c o n d u z i d o  p e l o 
I b a m a . ” 

A  l o g o m a r c a  d o  I b a m a  p o d e  s e r  s o l i c i t a d a  p o r  e - m a i l  à  u n i d a -

d e  r e s p o n s á v e l  p e l a s  a n á l i s e s  t é c n i c a s  ( n ú c l e o  d e  l i c e n c i a m e n -

t o  n o s  e s t a d o s ,  c o o r d e n a ç õ e s ,  d i v i s õ e s ,  s e r v i ç o s ) .  A  e q u i p e  e n -

c a m i n h a r á  o s  a r q u i v o s  t a n t o  d a s  o r i e n t a ç õ e s  d e  u s o  q u a n t o  d a 

l o g o m a r c a  p r o p r i a m e n t e  d i t a  e m  v a r i a d a s  e x t e n s õ e s ,  e m  p r e t o 

e  b r a n c o  e  e m  c o r e s ,  f u n d o  b r a n c o  e  t r a n s p a r e n t e .

Anexo 1 - Divulgação dos Programas de Educação 
Ambiental e Projetos Ambientais Condicionantes do 
Licenciamento, de acordo com a Instrução Normativa do 
Ibama nº 2/2012.
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Nome do Empreendimento
(número do processo no Ibama)

A realização do (nome do projeto/pro-
grama) é uma medida de  (indenização, 
prevenção, mitigação e/ou compensação) 
exigida pelo licenciamento ambiental 

federal conduzido pelo Ibama

Logo do 
empreendedor

Logo da 
consultoria
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Anexo 2: Anais dos Fóruns de Programas de Socioecono-
mia do Licenciamento Ambiental Federal

 O  I b a m a  t e m  r e a l i z a d o  F ó r u n s  e m  q u e  s ã o  d i s c u t i d o s  p r o g r a -

m a s  a m b i e n t a i s .  S o b r e  o  m e i o  s o c i o e c o n ô m i c o  d e  2 0 1 8  a  2 0 2 1 , 

f o r a m  o r g a n i z a d o s  t r ê s  f ó r u n s  p a r a  e s s e  m e i o  e s p e c í f i c o .  Te n d o 

s i d o  o  p r i m e i r o  a p e n a s  d e  E d u c a ç ã o  A m b i e n t a l  e  o s  d e m a i s  d e 

t e m a s  v a r i a d o s  c o m o :  C o m u n i c a ç ã o  S o c i a l ;  R e l o c a ç ã o  d e  p o -

p u l a ç õ e s ;  E d u c a ç ã o  a m b i e n t a l  p a r a  t r a b a l h a d o r e s  e  C o m p e n -

s a ç ã o  à  a t i v i d a d e  p e s q u e i r a .

P a r a  o s  ú l t i m o  d o i s  f ó r u n s ,  a  D i r e o t r i a  d e  L i c e n c i a m e n t o  A m -

b i e n t a l  d o  I b a m a  ( D i l i c ) ,  p r o d u z i u  p u b l i c a ç õ e s  c o m  o s  A n a i s  d o s 

e v e n t o s .  N e s s a s  p u b l i c a ç õ e s ,  c o n s t a m  e x e m p l o s  d e  P E A s  q u e 

f o r a m  s e l e c i o n a d o s  p e l a s  C o m i s s õ e s  O r g a n i z a d o r a s  –  s e m p r e 

c o m p o s t a  e x c l u s i v a m e n t e  p o r  s e r v i d o r e s  d o  L i c e n c i a m e n t o  A m -

b i e n t a l  F e d e r a l  –  p a r a  a p r e s e n t a r e m  o s  r e s u l t a d o s  a o  p ú b l i c o . 

O s  F ó r u n s  s ã o  a b e r t o s  p a r a  a  p a r t i c i p a ç ã o  c o m o  o u v i n t e s  d e 

q u a i s q u e r  i n t e r e s s a d o s .

O  o b j e t i v o  d e s s e s  e v e n t o s  é  a p r e s e n t a r  à  s o c i e d a d e  b r a s i l e i r a 

o s  g a n h o s  a m b i e n t a i s  d a s  m e d i d a s  e x i g i d a s  p e l o  I b a m a  e  i m p l e -

m e n t a d a s  p e l o s  e m p r e e n d i m e n t o s  l i c e n c i a d o s  n o  â m b i t o  f e d e -

r a l  e  a i n d a  d i s c u t i r  e s s e s  p r o g r a m a s  c o m  o s  a p r e s e n t a d o r e s  e  o s 

p a r t i c i p a n t e s .

N o  s i t e  d o  I b a m a ,  e m  L i c e n c i a m e n t o  A m b i e n t a l  F e d e r a l  >  P u -

b l i c a ç õ e s ,  e s t ã o  d i s p o n í v e i s  o s  A n a i s  d e  t o d o s  o s  F ó r u n s  d e  P r o -

g r a m a s  a m b i e n t a i s  d o  L A F.

https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf/publicacoes/laf-publicacoes
https://www.gov.br/ibama/pt-br/assuntos/laf/publicacoes/laf-publicacoes
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 MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE
INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

DOU de 29/03/2012 (nº 62, Seção 1, pág. 130)

Estabelece as bases técnicas para programas de educação ambiental 
apresentados como medidas mit igadoras ou compensatór ias,  em cumpri-
mento às condicionantes das l icenças ambientais  emit idas pelo Inst i tuto 
Bras i le i rodo Meio Ambiente e dos Recursos Naturais  Renováveis ( Ibama).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECUR-
SOS NATURAIS RENOVÁVEIS  IBAMA no uso das atr ibuições que lhe confere 
o art .  22 do Anexo I  ao Decreto 6.099, de 27 de abr i l  de 2007, e tendo em 
vista o disposto na Lei  nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, na Lei  nº 9.795 de 
27 de abr i l  de 1999e no Decreto nº 4.281, de 25 de junho de 2002, e o que 
consta do Processo nº 02000.000685/2009-66, resolve:

Art .  1º -  Estabelecer as di retr izes e os procedimentos para or ientar e regu-
lar a elaboração, implementação, monitoramento e aval iação de progra-
mas e projetos de educação ambiental  a serem apresentados pelo empre-
endedor no âmbito do l icenciamento ambiental  federal .

§ 1º -  Os programas, compostos por um ou mais projetos de educação 
ambiental  serão executados em cumprimento às medidas mit igadoras ou 
compensatór ias,  como condicionantes das l icenças concedidas ou nos 
processos de regular ização do l icenciamento ambiental  federal ,  após 
aprovação do Ibama.

§ 2º -  Os programas e projetos de educação ambiental  fazem parte do 
conjunto dos Programas Básicos Ambientais  e deverão ser submetidos à 
anál ise e aprovação do Ibama, previamente à concessão da L icença de 
Instalação, ou na instauração dos processos de regular ização ambiental .

§ 3º -  O Ibama poderá exigi r  alterações e/ou adequações nos programas 
e projetos já aprovados durante a sua fase de execução, o que poderá 
ocorrer nas etapas de concessão e vigência das L icenças de Instalação e 
Operação ou durante o processo de regular ização ambiental .

Art .  2º -  O Programa de Educação Ambiental  deverá estruturar-se em dois 
Componentes:

I  -  Componente I :  Programa de Educação Ambiental  (PEA),  di recionado 
aos grupos sociais  da área de inf luência da at iv idade em processo de l i -
cenciamento;

I I -  Componente I I :  Programa de Educação Ambiental  dos Trabalhadores 
(Peat),  di recionado aos t rabalhadores envolvidos no empreendimento ob-
jeto do l icenciamento.

Anexo 3: Instrução Normativa do Ibama nº 2/2012.
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§ 1º -  Cada um dos Componentes I  e I I  será formado por quantos projetos 
de educação ambiental  sejam necessár ios para a real ização do respecti-
vo Programa.

§ 2º -  A abrangência de cada Programa de Educação Ambiental  e de 
cada projeto de educação ambiental  será def inida pelo Ibama, conside-
rando-se a t ipologia e especif ic idades do empreendimento ou at iv idade 
em processo de l icenciamento ou regular ização, seus impactos e a área 
de inf luência do empreendimento ou at iv idade.

§ 3º -  A duração e o momento de execução dos Programas de Educação 
Ambiental  e de seus respectivos projetos serão def inidos pelo Ibama e te-
rão como referência o tempo de exposição dos grupos sociais  da área de 
inf luência aos impactos previstos,  devendo-se considerar a t ipologia, as 
especif ic idades do empreendimento ou at iv idade e as fases do l icencia-
mento adequadas à real ização das ações previamente aprovadas. 

§ 4º -  A duração do Programa ou do projeto, bem como o seu momento 
de execução, poderão ser alterados pelo Ibama, durante o processo de 
l icenciamento ou regular ização, caso se ver i f ique que o tempo de exposi-
ção aos impactos do empreendimento ou at iv idade está concentrado em 
etapa diversa àquela in icialmente aval iada.

Art.  3º -  O PEA deverá compreender a organização de processos de ensi-
no-aprendizagem, objet ivando a part icipação dos grupos sociais  das áre-
as de inf luência das at iv idades ou empreendimentos em l icenciamento, na 
def inição,formulação, implementação, monitoramento e aval iação dos 
projetos socioambientais  de mit igação e/ou compensação, exigidos como 
condicionantes de l icença.

§ 1º -  O PEA deverá ser elaborado com base nos resultados de um diag-
nóst ico socioambiental  part icipativo, aqui considerado como parte inte-
grante do processo educativo, cujo objet ivo é propor projetos que consi-
derem as especif ic idades locais e os impactos gerados pela at iv idade em 
l icenciamento, sobre os diferentes grupos sociais  presentes em suas áreas 
de inf luência.

§ 2º -  O diagnóst ico socioambiental  deverá fundamentar-se em metodo-
logias part icipativas,  aqui entendidas como recursos técnico-pedagógicos 
que objet ivam a promoção do protagonismo dos diferentes grupos sociais 
da área de inf luência da at iv idade ou empreendimento, na construção e 
implementação do PEA.

§ 3º -  O PEA deverá ter como sujeitos pr ior i tár ios da ação educativa os 
grupos sociais  em s i tuação de maior vulnerabi l idade socioambiental  im-
pactados pela at iv idade em l icenciamento, sem prejuízo dos demais gru-
pos potencialmente impactados.

§ 4º -  O diagnóst ico socioambiental  part icipativo a que se refere o § 1º 
poderá, a cr i tér io do Ibama, ser exigido como parte do diagnóst ico socio-
econômico que compõe os estudos ambientais ,  em conformidade com a 
Resolução Conama nº 1,  de 23 de janeiro de 1986.

§ 5º -  O PEA deverá ser formulado e executado de modo a buscar s iner-
gia com pol í t icas públ icas e instrumentos e gestão em implementação na 
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área de inf luência do empreendimento.

Art.  4º -  O Peat compreenderá processos de ensino-aprendizagem com 
o objet ivo de desenvolver capacidades para que os t rabalhadores ava-
l iem as impl icações dos danos e r i scos socioambientais  decorrentes do em-
preendimento nos meios f í s ico-natural  e social  em sua área de inf luência.

§ 1º -  O Peat contemplará os t rabalhadores envolvidos direta e indireta-
mente na at iv idade objeto de l icenciamento. 

§ 2º -  No Peat, deverão ser considerados os impactos socioambientais da ati-
v idade em l icenciamento, integrados com os demais programas previstos no 
Programa Básico Ambiental   l  -  PBA e do Programa de Cont ro le  Ambienta l  - 
PCA que comporão a mi t igação ou a compensação dos  impactos  gerados ;

Art .  5º -  Caso haja a presença de Unidades de Conservação - UC nas áre-
as de inf luência do empreendimento, o PEA e o Peat deverão art icular-se 
com as normas, at iv idades e planos de manejo das UCs e com programas, 
projetos ou ações de educação ambiental  que est iverem em implementa-
ção na UC.

§ 1º -  O PEA deverá considerar em sua estruturação as ações de educa-
ção ambiental  e gestão ambiental  part icipativa desenvolvidas nas UCs e 
em seu entorno.

§ 2º -  O Peat deverá considerar em sua estruturação os impactos socio-
ambientais  do empreendimento sobre as UCs e seu entorno.

Art.  6º -  O PEA e o Peat deverão prever procedimentos de aval iação 
permanente e continuada, com base em s istema de monitoramento com 
metas e indicadores de processos e resultados, sob acompanhamento e 
aval iação do Ibama.

Art.  7º -  O PEA e o Peat deverão observar as exigências previstas no 
documento Bases Técnicas para Elaboração dos Programas de Educação 
Ambiental  no L icenciamento Ambiental  Federal ,  em anexo. 

Art .  8º -  Esta Instrução Normativa entrará em vigor na data de sua publ i -
cação.

CURT TRENEPOHL
Presidente do Ibama

ANEXO

BASES TÉCNICAS PARA ELABORAÇÃO DOS PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 
AMBIENTAL NO LICENCIAMENTO AMBIENTAL FEDERAL

Brasí l ia,  dezembro de 2011

1. Introdução

O objet ivo deste documento é o de propor di retr izes para a elaboração, 
execução e divulgação dos programas de educação ambiental ,  v inculados 
ao processo de l icenciamento ambiental federal conduzido pela Di l ic/Ibama.
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2. Legis lação Apl icável

O conteúdo deste documento, bem como as atr ibuições do Iba-
ma, legalmente inst i tu ídas para estabelecer as exigências aqui re-
lacionadas, está amparado no seguinte arcabouço legal,  de-
vendo ser atendidos os demais instrumentos legais pert inentes:

Const i tu ição Federal  de 1988;

Lei  nº 6.938 de 31/08/1981 (Pol í t ica Nacional do Meio Ambiente);

Lei  nº 9.795 de 27/04/1999 (Pol í t ica Nacional de Educação Ambiental) ;

Decreto nº 99.274/90;

Decreto nº 4.281/02;

Resolução Conama nº 009/87;

Resolução Conama nº 237/97

3. A Educação Ambiental  e o L icenciamento

A Educação Ambiental ,  como determina a Pol í t ica Nacional de 
Educação Ambiental  (Lei  9.795/99) e o Decreto 4.281/02 que a re-
gulamenta, é um importante instrumento para a implementação de 
quaisquer empreendimentos que, de alguma forma, afetem o meio am-
biente e, por consequência, a qual idade de vida das populações.

E la poss ibi l i ta ao indivíduo e à colet iv idade se perceberem como sujei-
tos sociais  capazes de compreenderem a complexidade da relação so-
ciedade-natureza, bem como de se comprometerem em agir  em prol  da 
prevenção de r iscos e danos socioambientais  causados por intervenções 
no ambiente f ís ico natural  e construído. (Quintas,  Gomes e Uema, 2006)

Cabe ao Ibama, enquanto Órgão responsável pelos processos de L i -
cenciamento federal  e pela implementação das pol í t icas e diretr i -
zes na área de Educação Ambiental ,  cr iar instrumentos que or ien-
tem e normatizem as relações l icenciador/ l icenciado neste campo.

O objet ivo da presente Nota Técnica é o de embasar a elaboração 
de Programas de Educação Ambiental  com grupos sociais  di reta ou in-
diretamente at ingidos por at iv idades ou empreendimentos em proces-
so l icenciamento por parte deste Inst i tuto, sejam as populações afeta-
das, sejam trabalhadores envolvidos com sua implantação e operação.

Os Programas deverão contemplar ações a serem definidas em conjun-
to com as populações at ingidas e ostrabalhadores impl icados, deven-
do proporcionar às pessoas,  grupos ou segmentos sociais  das áreas por 
ele abrangidas,  ações para o desenvolvimento das capacidades neces-
sár ias,  para que grupos sociais ,  em diferentes contextos socioambientais 
do país,  exerçam o controle social  da gestão ambiental  públ ica.A Cons-
t i tu ição Federal ,  promulgada em 1988, estabelece em seu Art.  225 que 
“Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equi l ibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial  à sadia qual idade de vida, impon-
do-se ao Poder Públ ico e à colet iv idade o dever de defendê-lo e pre-
servá- lo para as presentes e futuras gerações”.  Dentre as incumbências 
que direcionam a ação do Poder Públ ico, uma delas se refere ao inci-
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so IV, ou seja, a “prevenção de danos e aval iação de r iscos ambien-
tais  decorrentes da real ização de obras e at iv idades potencialmente 
degradadoras e da produção e circulação de substâncias per igosas”.

É neste contexto que se s i tua o l icenciamento, espaço da gestão am-
biental ,  públ ica, prerrogativa do Estado,no qual se deve «exigi r,  na forma 
da lei ,  para instalação de obra ou at iv idade potencialmente causadora 
de s ignif icat iva degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto 
ambiental  a que se dará publ icidade», segundo a Const i tu ição Federal .

Daí o desaf io de se organizar ações educativas que desenvolvam capa-
cidades (conhecimentos,  habi l idades e at i tudes),  para que os diferentes 
grupos sociais  afetados por empreendimentos objeto de l icenciamento:     
Percebam a escala e as consequências expl ícitas e impl ícitas dos r i scos e da-
nos socioambientais  decorrentesdestes empreendimentos no seu cotidiano;

-  Se habi l i tem a intervi r,  de modo qual i f icado, nos diversos momentos do 
processo de l icenciamento ambiental ,  produzindo, inclus ive, suas agen-
das de pr ior idades. (CGEAM/CGPEG/Ibama, 2005).

Neste sent ido a educação ambiental  não deve ser v ista como mera forma-
l idade dissociada dos demais programas exigidos como condicionantes de 
l icença ou instrumento repassador de conhecimentos cient í f icos.  O caminho 
para a real ização da educação ambiental  no l icenciamento passa necessa-
r iamente pela organização de espaços e momentos de troca de saberes,  pro-
dução de conhecimentos,  habi l idades e at i tudes que gerem a autonomia dos 
sujeitos part icipantes em suas capacidades de escolher e atuar t ransforman-
do as condições socioambientais  de seus terr i tór ios.  (LOUREIRO et al . ,  2009)

L idar com a questão ambiental  impl ica, necessar iamente, em superar 
a visão fragmentada da real idade. Na prát ica, i sto só é fact ível  quando 
se parte de s i tuações concretas que, no caso dos grupos sociais  afeta-
dos pelo empreendimento, ocorre no seu espaço de vivência e trabalho.

O Programa de Educação Ambiental ,  a que se refere deste documento, 
deverá reaf i rmar o papel estratégico da organização e da part icipação da 
colet iv idade, na gestão dos recursos naturais  e na busca de um meio am-
biente ecologicamente equi l ibrado, de acordo com a Const i tu ição Federal .

Neste sent ido, é fundamental que o Programa de educação Ambiental 
consiga:

I-  Ajudar a compreender claramente a existência e a importância da interde-
pendência econômica, social ,  pol í t ica e ecológica em zonas urbanas e rurais;

I I -  Proporcionar a todas as pessoas a poss ibi l idade de adquir i r  co-
nhecimentos,  o sent ido dos valores,  at i tudes, interesse at ivo, aptidões 
e habi l idades necessár ios à proteção e melhor ia do meio ambiente;

I I I -  Recomendar novas formas de conduta aos indivíduos,  grupos sociais  e à 
sociedade como um todo com relação ao meio ambiente”, conforme estabe-
lecido pela Conferência Intergovernamental de Tbi l i s i  (Unesco; Ibama, 1997).

A exper iência tem demonstrado que, a própr ia comunidade se const i -
tui  em um parceiro vital  na defesa dos seus recursos naturais ,  desde que 
sensibi l i zada, e capacitada para tal .  As ações de sensibi l i zação, capaci-
tação, organização e outras que se coloquem como necessár ias neste pro-
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cesso podem viabi l izar a atuação dessas populações dentro de padrões 
que busquem, não apenas a minimização dos impactos decorrentes de 
ações danosas ao meio, mas, pr incipalmente, a prevenção dos mesmos.

Por outro lado, o controle social  e a excelência técnica dos estudos ambien-
tais  e de sua aval iação necessár ios para se l icenciar os empreendimentos, 
serão de pouca efet iv idade, se a força de trabalho envolvida no processo de 
sua implantação e implementação não est iver consciente dos r i scos ambien-
tais  decorrentes da at iv idade e também capacitada, tanto para prevenir  da-
nos ambientais ,  quanto para l idar com as emergências que possam ocorrer. 

Neste contexto, torna-se necessár ia a implementação de um compo-
nente de Educação Ambiental  voltado para capacitação continuada 
dos t rabalhadores envolvidos direta e indiretamente com a at iv idade 
objeto do l icenciamento, “visando à melhor ia e ao controle efet ivo so-
bre o ambiente de trabalho, bem como sobre as repercussões do pro-
cesso produtivo no meio ambiente”, conforme prevê o Inciso V do Art. 
3º da Lei  9.795/99,como incumbência das “empresas,  ent idades de clas-
se, inst i tu ições públ icas e pr ivadas”.  (CGEAM/CGPEG/Ibama, 2005: op cit)

4.  Referências Básicas

O Programa de Educação Ambiental  (PEA) deverá garant i r  a part icipa-
ção dos diferentes atores sociais ,  afetados direta ou indiretamente pela 
at iv idade objeto do l icenciamento, em todas as etapas do processo.

Deverá, ainda, proporcionar meios para a produção e aquis ição 
de conhecimentos e habi l idades e contr ibuir  para o desenvolvimen-
to de at i tudes,  v isando a part icipação individual e colet iva na ges-
tão do uso sustentável e na conservação dos recursos ambientais ,  bem 
como, na concepção e apl icação de decisões que afetam a qual ida-
de ambiental  (meios f í s ico natural  e sociocultural) .  (CGEAM/Ibama,2002)

O Programa deverá ser elaborado consoante os pr incípios básicos da 
educação ambiental  def in idos na Lei  9.795/99, e no Decreto 4.281/02 
que a regulamenta, tendo por objet ivo pr incipal a mit igação dos im-
pactos socioambientais  do empreendimento ou at iv idade l icenciada.

5. Componentes

Para que o Programa de Educação Ambiental ,  enquanto con-
dicionante de l icença, cumpra a f inal idade def inida na legis-
lação é necessár io que a promoção de suas ações ocorra em 
s intonia com os procedimentos estabelecidos pelo Ibama, para a con-
cessão das L icenças de Instalação (L I)  e da L icença de Operação (LO).

Neste sent ido, o Programa de Educação Ambiental  deverá estruturar-se 
em dois Componentes,  a saber:

I  -  Componente I  Programa de Educação Ambiental  no Contexto das 
Medidas Mit igadoras e Compensatór ias -  PEA;

I I -  Componente I I  -  Programa de Educação Ambiental  para os Trabalha-
dores -  Peat,  voltado à capacitação continuada dos t rabalhadores en-
volvidos com a implantação e implementação do empreendimento.

A abrangência e duração do Programa de Educação Ambiental  deve-
rão ser def inidas pelo Ibama considerandose a t ipologia e especif ic ida-
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des do empreendimento/at iv idade em processo de l icenciamento, seus 
impactos e abrangência.

A responsabi l idade pela elaboração e f inanciamento do Programa de 
Educação Ambiental ,  que deverá ser elabo rado consoante o presente 
documento, será do empreendedor.

5.1.  Componente I  -  Programa de Educação Ambiental  no Contexto das 
Medidas Mit igadoras e Compensatór ias.

Para cada empreendimento ou at iv idade l icenciada def ine-se um con-
junto de medidas mit igadoras e compensatór ias e dentre essas consta 
a implementação de um ou mais projetos de educação ambiental  que 
const i tuem este Programa. Os projetos devem ser formulados de acor-
do com a t ipologia do empreendimento/at iv idade l icenciada, sua área 
de inf luência relat iva ao meio socioeconômico e as especif ic idades dos 
grupos sociais  afeta-dos e ter como f inal idade, a qual i f icação e orga-
nização destes atores sociais  para a proposição e/ou formulação e im-
plementação dos projetos socioambientais  de mit igação e/ou compen-
sação, bem como o monitoramento e aval iação da sua efet iv idade.

Os projetos deste Componente deverão ser construídos e implementados 
em conjunto com os grupos sociais  da área de inf luência do empreendimento 
em questão, pass íveis  de sofrerem impactos ambientais ,  di retos e indiretos.

5.1.1.  E laboração do Programa de Educação Ambiental  no Contexto 
das Medidas Mit igadoras e Compensatór ias.

O programa deverá ser estruturado a part i r  de etapas metodológicas 
bem definidas,  como se segue:

( i)Contextual ização expl icitando a natureza do empreendimento, sua 
local ização, os poss íveis  impactos sobre os meios f í s ico-natural  e social , 
em todas as etapas do processo de l icenciamento.

( i i ) Ident i f icação dos grupos sociais  que serão direta ou indiretamente afe-
tados, descrevendo os procedimentos metodológicos que serão ut i l i zados.

( i i i )  Just i f icat iva para a escolha dos grupos sociais  (sujeitos pr ior i tár ios 
da ação educativa) com os quais serão construídos os Programas/proje-
tos de Educação Ambiental ,  expl icitando os cr i tér ios que serão ut i l i zados.

( iv) Estruturação do(s) projeto(s) de Educação Ambiental  com base 
nos resultados de um diagnóst ico socioambiental  part icipativo, que 
objet iva ident i f icar e caracter izar problemas e conf l i tos socioam-
bientais  que estejam direta ou indiretamente relacionados aos im-
pactos do empreendimento em l icenciamento, bem como as poten-
cial idades socioambientais  relacionadas aos grupos sociais  afetados. 
Descr ição dos procedimentos metodológicos a serem adotados no diag-
nóst ico e na def inição das pr ior idades em conjunto os grupos sociais ,

(v) Descr ição dos procedimentos metodológicos para a construção dos 
projetos em conjunto com os grupos sociais  afetados (sujeitos pr ior i tár ios 
da ação educativa).

Cada Projeto de educação ambiental  deve ser composto por uma ou mais 
at iv idades de cunho pedagógico que serão desenvolvidas,  junto com um pú-
bl ico específ ico, no âmbito de determinada l inha de ação. Portanto, o objetivo 
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geral de todos os projetos é o mesmo do programa de educação ambiental .

As at iv idades e respectivos conteúdos programáticos que serão desen-
volvidos pelo Programa devem garant i r  que os processos educativos es-
tejam voltados para a mit igação dos impactos da at iv idade l icenciada, 
além de estar em consonância com o marco legal das pol í t icas públ icas 
de meio ambiente e de educação ambiental ,  devendo ainda, estar em 
art iculação com outras pol í t icas governamentais desenvolvidas na região.

Deverão ser pr ior izados ações educativas de caráter não-formal,  voltadas 
à qual i f icação e organização dos sujeitos da ação educativa para propo-
s ição e/ou formulação e implementação dos projetos socioambientais  de 
mit igação e/ou compensação, bem como o monitoramento e aval iação da 
sua efet iv idade. Nesse sent ido, não serão aceitas propostas de programas 
e/ou projetos voltados exclus ivamente para as inst i tu ições de ensino for-
mal,  fora do contexto do l icenciamento, i sto é, com foco estr i to no universo 
escolar,  uma vez que a  responsabi l idade pelaimplementação de projetos 
de educação ambiental  no âmbito da educação formal é do Ministér io da 
Educaçãoe das Secretar ias Estaduais e Municipais de Educação. As inst i tu i -
ções formais de ensino poderão ser incluídas quando a comunidade escolar 
for afetada pelas at iv idades objeto do l icenciamento ou, de forma a com-
plementar às ações não formais,  que serão desenvolvidas junto aos grupos 
sociais  considerados como os sujeitos pr ior i tár ios do programa ou projeto.

5.2.  Componente I I  Peat -  Capacitação Continuada dos Trabalhadores 
Envolvidos com a Implantação e Implementação do Empreendimento.              

Este componente compreende a organização de processos de ensino-
-aprendizagem visando à formação continuada dos t rabalhadores envol-
v idos direta e indiretamente na at iv idade objeto de l icenciamento. Estes 
processos deverão desenvolver capacidades para que os t rabalhadores 
aval iem as impl icações dos danos e r i scos ambientais  e tecnológicos de-
correntes da implantação do empreendimento nos meio f ís ico-natural  e so-
cial  (na saúde, na segurança, nos planos socioeconômico e cultural  etc.)

As ações deste componente devem sempre trabalhar s i tuações concretas 
da real idade do mundo do trabalho do empreendimento e do seu entorno, in-
cluindo no conteúdo programático dos processos de ensino-aprendizagem, 
a descr ição do meio ambiente f ís ico, biót ico e antrópico local,  a apresenta-
ção dos impactos decorrentes da at iv idade e formas de minimizá- los.  Além 
de aspectos cognit ivos,  as ações de capacitação deverão abordar também, 
os aspectos ét icos na relação sociedade natureza (ser humano - natureza e 
ser humano - ser humano), fortalecendo os laços de sol idar iedade, o respei-
to às diferenças, buscando estabelecer uma “convivência social  posit iva”.

As proposições constantes desse Projeto poderão var iar de acordo com 
o S istema de Gestão e a Pol í t ica Ambiental  de cada Empresa, desde que 
cumpram as diretr izes gerais  aqui recomendadas:

I -  O Projeto deverá ser elaborado de acordo com os objet ivos da Pol í t ica 
Nacional de Educação Ambiental  levando em conta os pressupostos de: in-
terdiscipl inar idade, part icipação e respeito à divers idade social  e biológica.

I I -  A metodologia ut i l i zada deve enfat izar recursos didáticos que incentivem 
a ref lexão e a part icipação dos t rabalhadores,  como por exemplo, estudos 
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de caso, t rabalhos em grupo e dinâmicas, gerando posturas próativas em re-
lação ao ambiente de trabalho, aos ecoss istemas e às comunidades locais.

I I I  -  A carga horár ia prevista para as at iv idades deverá ser compatível  com o 
desenvolvimento dos temas propostos para cada etapa ou módulo do Projeto.

IV -  As at iv idades previstas deverão ocorrer,  sempre que poss í -
vel ,  durante os horár ios de trabalho, evitando-se sua real ização 
nos per íodos dedicados ao descanso e lazer dos t rabalhadores.

O componente deverá prever ações específ icas de capacita-
ção, “para as fases de instalação, operação e desat ivação do em-
preendimento”. Neste sent ido, “todo o efet ivo de prof iss ionais en-
volvido deverá receber para cada uma destas fases,  as informações 
necessár ias ao bom entendimento das inter faces existentes,  entre as 
at iv idades desempenhadas e seus impactos efet ivos e potenciais”.

5.3.  Normas para a Divulgação dos Programas de Educação Ambien-
tal  e Demais Projetos Ambientais  Condicionantes do L icenciamento:

A divulgação dos projetos ambientais  condicionantes do l icenciamen-
to deverá apresentar claramente que a execução destes projetos está 
baseada em uma exigência legal.  No âmbito de um programa de educa-
ção ambiental ,  este t ipo de informação é part icularmente importante ao 
evitar que o públ ico part icipante confunda as ações executadas como 
sendo resultado de projetos de responsabi l idade social  das empresas.

Com o objet ivo de garant i r  a clareza das informações repassadas ao 
públ ico em geral  a respeito dos projetos condicionantes do l icenciamen-
to ambiental  conduzido pela Di l ic/Ibama, são estabelecidos os seguin-
tes cr i tér ios para a divulgação e ident i f icação dos refer idos projetos.

5.3.1.  Todos os mater iais  impressos ou em audiovisual de ( i)  divulgação 
de projetos condicionantes de l icenças emit idas pela Di l ic/Ibama; ou ( i i ) 
exigidos enquanto medidas indenizatór ias pelo l icenciamento ambiental 
conduzido pela Di l ic/Ibama; ou ( i i i )  que tenham s ido produzidos no âm-
bito de um projeto de educação ambiental  deverão apresentar o texto:

    “A real ização do (nome do projeto) é uma medida (de inde-
nização, de mit igação e/ou de compensação) exigida pelo l i-
cenciamento ambiental federal,  conduzido pelo Ibama”.   

 

5.3.2.  Em mater iais  impressos,  o texto deverá estar associado à pr imeira 
citação do nome do projeto.

5.3.3.  Em mater iais  audiovisuais,  o texto deverá ser apresentado em seus 
créditos in iciais .  Em exibições públ icas sob responsabi l idade da empresa 
submetida ao l icenciamento ambiental ,  o refer ido texto sempre deverá 
ser veiculado de forma clara, ainda que o mater ial  or iginal não seja exi-
bido na íntegra.

5.3.4.  Bens móveis:  deverão ser ident i f icados por selo, et iqueta ou pla-
ca, confeccionados em mater ial  res istentee de dif íc i l  remoção, contendo 
a data de doação do bem, a logomarca do Ibama e o seguinte texto:
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    “Este(a) (nome do bem; por exemplo: computador,  barco, mesa, 
etc.) foi  doado por um projeto de ( indenização, de mit igação e/ou de 
compensação) exigido pelo l icenciamento ambiental federal,   conduzido 
pelo Ibama”

5.3.5.  Bens imóveis:  deverão ser ident i f icados por placa, confeccionada 
em mater ial  res istente e de dif íc i l  remoção, com tamanho não infer ior a 
0,50 m X 0,30 m, af ixada em local de ampla circulação de pessoas e de 
fáci l  v isual ização, contendo a data de doação do imóvel,  a logomarca 
do Ibama e o seguinte texto:

“Este(a) (denominação do imóvel) foi  doado por um projeto de ( indeni-
zação, de mit igação e/ou de compensação) exigido pelo l icenciamento 
ambiental federal,  conduzido pelo Ibama”

5.3.6.  Cursos e capacitações: todos os mater iais  que sejam distr ibuídos, 
como apost i las,  l ivros,  CDs, DVDs, etc. serão considerados, para f ins de 
ident i f icação, bens móveis.  Eventuais cert i f icados que sejam distr ibuídos 
aos part icipantes que concluí rem os cursos oferecidos deverão conter o 
seguinte texto:

“O curso de (nome do curso) foi  oferecido por um projeto de (de indeni-
zação, de mit igação e/ou de compensação) exigido pelo l icenciamento 
ambiental federal,  conduzido pelo Ibama”

5.3.7.  Obras:  intervenções de manutenção, ampl iação, reforma e/ou 
adequação em bens móveis e imóveis deverão ser ident i f icadas confor-
me estabelecido nos i tens acima e apresentar o seguinte texto:

                                                                                                                                                   
“(Descrição da intervenção executada) foi  real izada por um projeto (de 
idenização  de mit igação e/ou de compensaçãoo) exigido pelo l icencia-
mento ambiental federal,  conduzido pelo ibama)”

                                                                                                                        

5.3.8.  Quaisquer mater iais  que sejam eventualmente dist r ibuídos pela 
empresa no âmbito de um projeto vinculado ao l icenciamento ambien-
tal  -  como camisetas,  bonés, canetas,  etc. -  contendo o nome ou a logo-
marca da empresa, deverão também receber a logomarca do Ibama em 
tamanho proporcional da logomarca e/ou nome da empresa submetida 
ao l icenciamento federal .

5.3.9.  É facultada à empresa a divulgação de sua logomarca nos mate-
r iais  ou bens relacionados nos i tens acima. Esta divulgação deverá obe-
decer à seguinte padronização:
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( i )A logomarca da empresa deverá estar acompanhada do nome do 
empreendimento l icenciado.

( i i )A logomarca da empresa deverá ser proporcional ao tamanho da 
logomarca do Ibama.

Casos de divulgação e/ou ident i f icação que não estejam aqui previstos 
deverão ser consultados ao Ibama para a def inição dos procedimentos a 
serem adotados.

6.  Considerações F inais

Este documento busca estabelecer um conteúdo teór ico-conceitual 
para a educação ambiental  no âmbito do l icenciamento ambiental  fe-
deral ,  entendendo o processo educativo como meio fundamental para a 
democrat ização do l icenciamento e para a sua art iculação com outros 
instrumentos de gestão ambiental  públ ica.

O objet ivo destas Bases Técnicas concentra-se, portanto, no direciona-
mento dos programas de educação ambiental ,  a part i r  da exigência de 
um conjunto mínimo de ações que deverão compor tal  programa, garan-
t indo maior especif ic idade às diretr izes,  em resposta a desaf ios encon-
trados no processo de l icenciamento ambiental  das diferentes at iv idades 
l icenciadas pela Di l ic/Ibama.






